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Lei nº 862/2024 

 

Súmula: denomina logradouros públicos nos termos 

do artigo 58, XXVII da Lei Orgânica Municipal, e dá 

outras providências. 

 

 A Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, 

aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a presente Lei: 

 

Artigo 1º: Fica denominada a Rua em frente a Escola Municipal Cecília 

Meireles, com entroncamento com a Rua Acácia de Oliveira, como Rua Elizeti 

de Oliveira. 

 

Artigo 2°: Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

    Conselheiro Mairinck, 16 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


